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HONORÁRIOS DE DATIVOSMUTIRÃO DE CONCILIAÇÃO

Cerca de 45 mil processos serão
ex�ntos via acordo judicial

O Estado de Minas Gerais, por meio da AGE-MG, assinou, na se-

mana passada (9/11), com o Tribunal de Jus�ça de Minas Gerais 

(TJMG) e com a OAB/MG, o Acordo de Cooperação Técnica, “que 

ins�tui o mu�rão de conciliação de processos que versem sobre o 

pagamento de honorários de advogados da�vos”. Entre os resul-

tados esperados, está a ex�nção de 45 mil processos, o que desa-

fogará não apenas a Advocacia-Geral do Estado, como também o 

Judiciário.

O obje�vo deste acordo histórico é justamente o de facultar, aos 

advogados que tenham ajuizado ações de cobrança destes hono-

rários, o estabelecimento de acordo, conforme propostas a serem 

formuladas pelo Estado de Minas Gerais, nos diversos feitos hoje 

em tramitação, segundo os parâmetros estabelecidos pelo TJMG 

no IRDR 1.0000.16.032808-4/002.

Signatários - Assinaram o acordo o advogado-geral do Estado, 

Sérgio Pessoa de Paula Castro; o presidente do TJMG, desembar-

gador José Arthur de Carvalho Pereira Filho; a 3ª vice-presidente, 

desembargadora Ana Paula Nanne� Caixeta, e o presidente da 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais, Sérgio 

Rodrigues Leonardo, que foi representado no evento pelo secre-

tário-geral da OAB/MG, Sanders Alves Augusto.

Também es�veram presentes no ato da assinatura o 1º vice-

presidente do TJMG, desembargador Alberto Vilas Boas Vieira de 

Sousa; o 2º vice-presidente do TJMG, desembargador Renato Luís 

Dresch; o superintendente administra�vo adjunto, desembarga-

dor Geraldo Augusto de Almeida; os desembargadores José Afrâ-

nio Vilela e Fábio Torres; os juízes auxiliares da Presidência do 

TJMG, Delvan Barcelos Júnior, Rodrigo Mar�ns Faria e Marcela 

Maria Pereira Amaral Novaes; e o juiz auxiliar da 3ª vice-presi-

dência, Marcus Vinícius Mendes do Vale.

Isonomia - O desembargador José Afrânio Vilela foi o relator do 

Incidente de Resolução de Demandas Repe��vas (IRDR), que 

congrega milhares de ações que discutem os valores dos 

honorários devidos aos advogados da�vos. “Naqueles recursos 

havia uma não isonomia na fixação dos valores. Uns ganham mais, 

outros menos, para o mesmo �po de processo. O IRDR veio para 

pacificar essa situação e elaborou uma tabela para trazer isonomia 

a esses valores”, afirmou o desembargador.

Advocacia Pública – De acordo com o advogado-geral do Estado, 

Sérgio Pessoa de Paula Castro, a presença do Tribunal deu um selo 

de segurança jurídica aos instrumentos que viabilizam o acordo. “É 

uma solução que liquida e que cria um fluxo financeiro para paga-

mento dos da�vos”, afirmou, ressaltando que um levantamento 

indica um volume de 45 mil processos.

Segundo a Advocacia-Geral, as negociações serão feitas junto aos 

advogados da�vos, pela AGE, por meio de um Centro de Con-

ciliação Judicial específico, a ser criado pelo TJMG. O procurador-

chefe da Procuradoria do Tesouro, Precatórios e Trabalho (PTPT), 

Fábio Nazar, agradeceu o TJMG e a OAB-MG pela construção do 

acordo e ressaltou a importância dos da�vos para a Advocacia 

Pública: “A criação deste Cejusc trará celeridade aos advogados 

da�vos que desejarem receber os créditos, mediante acordos 

firmados junto ao TJMG, reforçando a transparência nas ne-

gociações”.

Redução de estoque - De acordo com o presidente José Arthur de 

Carvalho Pereira Filho, com os acordos a serem firmados, serão 

eliminadas milhares de ações judiciais, o que demonstra harmonia 

com o Execu�vo, por meio da AGE, e um vínculo estreito com a 

OAB. “É uma situação que já vinha se acumulando há anos e vai 

agora ser resolvida. É um resgate importante e com isso vamos 

reduzir o estoque de nossos processos. Em termos de recursos, já 

foram empenhados e vão ser direcionados para esses acordos algo 

em torno de R$ 48 milhões”.

Com informações da  e .AGE-MG TJMG
Para ver as matérias completas, siga os links.

Representantes da AGE-MG, TJMG e OAB/MG par�ciparam
do evento de assinatura do acordo de cooperação técnica 
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https://advocaciageral.mg.gov.br/acordo-entre-age-mg-tjmg-e-oab-mg-preve-pagamentos-de-quase-r-50-milhoes-aos-advogados-dativos/
https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/noticias/acordo-para-mutirao-de-conciliacao-de-processos-sobre-honorarios-de-advogados-dativos-e-assinado.htm
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FESTA DA APEMINAS

Neste ano, a tradicional festa de confraternização da Apeminas será realizada no 
dia 3 de dezembro, sábado, e será des�nada, exclusivamente, aos adultos. 

Começará às 22 horas, com término programado para as 4 horas. Será na Das 
Haus, casa de eventos localizada na rua José Rodrigues Pereira, nº 739, no bairro 
Buri�s, em Belo Horizonte.

A festa contará com DJ, bandas e bar de drinks, para que os associados possam 
usufruir ao máximo do espaço, que tem pista de dança. 

Segurança - A Das Haus é uma casa moderna, com capacidade para até 450 pes-
soas, dotada de área coberta e área externa. Conta com estacionamento, mas 
como o número de vagas é reduzido, há a opção de deixar o veículo nas proxi-
midades, na rua Senador Lima Guimarães. Neste local, haverá seguranças, para 
que todos possam chegar e sair com tranquilidade.

Acompanhantes - Cada associado poderá levar apenas um acompanhante, cujo 

ingresso custará o valor de R$ 150,00. O pagamento deve ser feito via Pix (CNPJ 
06.935.968/0001-96 - APEMINAS) e o comprovante deve ser enviado para a 
LB Eventos, pelo WhatsApp (31) 9.8742.9343 ou por e-mail: contato@lbeventos 
.com.br.

Confirmação – Os interessados devem confirmar presença até o dia 25 de 
novembro pelo e-mail e WhatsApp da LB Eventos, já indicados. 

Já confirmou a sua presença?

Prazo para doações termina em 25 de novembro
Para quem quer par�cipar do Bazar do Fim de Ano da AGE-MG, é melhor apressar 
o passo. Termina na próxima sexta-feira, 25 de novembro, o prazo para envio das 
doações para o Comitê do Voluntariado da AGE-MG, formado por procuradores 
do Estado e servidores do Administra�vo.

Entre os itens esperados estão roupas, calçados, bijuterias, móveis, utensílios 
domés�cos, eletrônicos, objetos decora�vos, eletrodomés�cos, brinquedos e 
livros, para venda a preços mais acessíveis. 

Os postos de coleta funcionam entre 9h30 e 17h, na sede da AGE-MG, em Belo 
Horizonte, em dois locais: 2ª PDA (6º andar, com Camila) e DAL (no térreo, com 
Sérgio).  As doações das cidades do interior devem ser encaminhadas, por malote, 
respeitando a pesagem de 10kg, para o Comitê de Voluntariado.

Caso as doações sejam insuficientes para montagem do bazar, o Comitê informa 
que os itens oferecidos serão des�nados para outros projetos de assistência 
social. 

BAZAR DE FIM DE ANO

A Secretaria de Estado de Fazenda (SEF-MG) e a AGE publicaram, no Diário Oficial 
do úl�mo sábado (12), a Resolução Conjunta SEF/AGE nº 5625, que disciplina a 
divulgação de informações rela�vas à dívida a�va do Estado de Minas Gerais e 
seus devedores.

De acordo com a resolução, a SEF e a AGE divulgarão a relação das pessoas �sicas 
ou jurídicas que possuam débitos com o Estado de Minas Gerais, inscritos em 
dívida a�va e em situação irregular, em seus sí�os na internet (www.fazen-
da.mg.gov.br e www.age.mg.gov.br).

Serão divulgados dados rela�vos ao nome do devedor principal e respec�vos 
números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, aos números de inscrições em dívida a�va e 
ao valor do débito com a Fazenda Estadual.

A publicação ocultará os três primeiros dígitos e os dois dígitos verificadores da 
inscrição da pessoa �sica no CPF. A relação divulgada será atualizada periodica-
mente.

O devedor que desejar discu�r sua inclusão na Lista de Devedores poderá 
apresentar requerimento, cujos requisitos e forma de apreciação serão 
regulamentados pela AGE em ato norma�vo próprio.

A SEF e a AGE poderão firmar convênio com órgãos ou en�dades da União, 
estados e municípios com o propósito de divulgar, na mesma plataforma, os 
débitos inscritos em dívida a�va dessas en�dades.

A Fazenda Estadual e a Advocacia-Geral do Estado publicarão em seus sites, 
também, os dados rela�vos aos parcelamentos de débitos inscritos em dívida 

Com informações da Agência Minas. Para ler a matéria completa, clique aqui.

DÍVIDA ATIVA 

Resolução Conjunta da SEF e
AGE disciplina informações 

RECONHECIMENTO

Ontem (17), os colegas da 2ª Procuradoria da Dívida A�va (2DPA) promoveram 

uma homenagem surpresa, em Belo Horizonte, para Jalmir Leão Santos, Roberto 

Portes Ribeiro de Oliveira e Naldo Gomes Júnior, que já iniciaram seus res-

pec�vos processos de aposentadoria. 

Segundo a presidente da Apeminas, Célia Cunha Mello, “nós, da Apeminas, 

fomos convidados a par�cipar desta festa, e fizemos questão de comparecer! 

Aos três colegas, desejamos sucesso nessa nova fase da vida, lembrando que a 

nossa Associação trabalha em prol dos procuradores do Estado de Minas Gerais, 

a�vos e ina�vos, e precisa da força e da união de toda a classe”.
Os procuradores Naldo Júnior e Jalmir Santos receberam o abraço dos colegas, 
representando também Roberto Portes, que não pôde comparecer ao evento

Colegas prestam homenagem a Roberto Portes, Jalmir Leão Santos e Naldo Gomes Júnior
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